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Processo nº 833-11.00/17-4

Parecer nº 211/2017 CEC/RS

 

O projeto “CIDADE DA MÚSICA - 2ª EDIÇÃO - 2017” é
recomendado para avaliação coletiva.

 

1. O projeto passou pela anál ise técnica do Sistema Pró-Cultura e foi habi l i tado pela Secretaria, sendo
encaminhado a este Conselho nos termos da legislação em vigor. O produtor cultural é a VF Editoração de
Revistas e Manuais Mult imídia LTDA, CEPC 5356, endereçado na Rua Dom Pedro II ,  1610 sala 405, bairro São
João, Porto Alegre - RS. O projeto está previsto para ser real izado de 19/10/2017 à 24/10/2017. Apresenta
como responsável legal ANTONELLA VARGAS VIEIRA na função de Direção. Este projeto concorre na área
de Música .  Constam ainda na f icha técnica a pessoa jurídica de RBS PARTICIPACOES AS com a atr ibuição de
Direção de Programa. A contabi l idade f ica por conta de Remigio Scott i  Fi lho.

Para produção de todas as at ividades, o projeto sol ici ta o total de R$ 360.000,00 e conta como única fonte de
financiamento o Sistema LIC-RS. O proponente atendeu integralmente a todas as indicações di l igenciadas pelo
SAT.

 

É o relatório.

 

            2. Começo, reproduzindo parte do parecer do nobre Conselheiro Lucas Frota Strey: "O projeto é
meritór io e oportuno no que toca seu conteúdo, concepção estét ica e metodológica. É sempre bem vista a
intenção de promover arte e cultura em espaços públ icos. Nesse t ipo de apresentação, f ica impossível
selecionar seus espectadores e beneficiários das apresentações por qualquer categoria social,  modo de
vestimenta, hábito ou posição social,  pois qualquer tentat iva de seleção de públ ico incorreria diretamente
como uma infração do Art.  5, inc. XV da Consti tuição Federal de 88, referente ao direito de ir  e vir do cidadão.
A manifestação é tão democrática, que nem o públ ico obriga-se a permanecer mais do que o tempo que ele
mesmo estabelecer como necessário para apreciação e fruição dos espetáculos. Além disso, o projeto em
destaque associa-se a um evento que vem crescendo e se aprimorando a cada edição, a Festa Nacional da
Música, promovida pela mesma equipe que apresenta essa proposta, com sua abrangência interferindo de
maneira posit iva na produção e apresentação de espetáculos musicais, oportunizando a cidade de Porto
Alegre eventos de qual idade de forma gratuita e democrática."  

            Este relator examinou detidamente os dois projetos enviados a este Conselho: O "Festa Nacional da
Música" e este que é objeto deste parecer "Cidade da Música" 

A primeira e relevante observação é que os part icipantes convidados, desde um superstar do Show Business a
estreantes, sejam eles art istas gaúchos ou nacionais, entidades de classe e a indústr ia fonográfica como um
todo, nenhum recebe cachê ou qualquer outro t ipo de remuneração.

            Especif icamente, este projeto, Cidade da Música, pretende "presentear" a comunidade porto-alegrense
e visi tantes, numa estimativa de públ ico de cem mil pessoas, com vários e diversif icados espetáculos
populares e ao ar l ivre em muitos pontos da cidade, sem que a equipe de produção e seus pares tenham
absolutamente mais nenhuma remuneração além das que já estão previstas no outro Projeto "Festa Nacional
da Música". As únicas dupl icidades encontradas foram nos i tens 1.6 Segurança e 3.1 Contador, por este motivo
passível de glosa no valor de R$21.900,00. 

            Por conhecer as necessidades técnicas de infraestrutura de sonorização, i luminação, montagem de
palcos, camarins, transporte, al imentação, e muitos outros i tens pert inentes à montagem de grandes
espetáculos artíst icos, e ainda, por ser sabedor da alta qual idade das empresas a serem contratadas, tanto de
equipamentos de últ ima geração, quanto da qual i f icação e capacidade técnica de seus funcionários, este
relator não vê exageros nos valores orçados, mesmo assim sugere, uma glosa geral de 10%  somando-se às
glosas pontuais, para adequar o projeto aos padrões atuais do sistema de f inanciamento públ ico em vista,
 buscando não l imitar o proponente quanto à redistr ibuição dos valores, reduzindo os valores de R$
360.000,00 para R$ R$302.100,00.

 

            3. Em conclusão, o projeto  “Cidade da Música - 2ª Edição - 2017”  é recomendado para a Aval iação
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Coletiva em razão do seu mérito cultural,  relevância e oportunidade, podendo receber incentivos no valor de
R$ 302.100,00 (trezentos e dois mil  e cem reais) do Sistema Unif icado de Apoio e Fomento as Atividades
Culturais – Pró-Cultura RS.

           

            Porto Alegre, 14 de agosto de 2017.  

 

 

 

Paulo de Campos

Conselheiro Relator

 

 


